
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 97, DE 2015 

 
 

 
Altera a redação do art. 538 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2001 – Código Civil.  
 

   
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 538 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

 “Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por 
liberalidade, obriga-se a transferir do seu patrimônio bem ou vantagens para 
o de outra.”  
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código Civil estabelece em seus arts. 1.226 e 1.227 que os direitos reais sobre 
coisas móveis e coisas imóveis se adquirem, respectivamente, com a tradição e com o 
registro no Cartório de Imóveis. São estes, portanto, atos para a aquisição de 
propriedade.  

A redação do art. 538 do Código Civil leva a crer que com a doação o bem é 
automaticamente transferido, conforme se observa abaixo:  

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por 
liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

No entanto, a realidade é diferente da apresentada pelo referido artigo. Nesse 
sentido é o entendimento de Orlando Gomes, que define doação como “um contrato pelo 
qual uma das partes se obriga a transferir gratuitamente um bem de sua propriedade para 
o patrimônio da outra, que se enriquece na medida em que aquele empobrece.”
(grifamos) (GOMES, Orlando. Contratos. 12º Ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987, p. 233.) 

Desse modo, a doação gera a obrigação de entregar a coisa doada ao donatário. 
Apesar de estar expresso na lei que a doação “transfere” o patrimônio, não há que se 
confundir a obrigação gerada pelo ato com a aquisição da propriedade. A doação é uma 
obrigação, inclui-se no direito obrigacional e é classificada como contrato e não como 
modo de aquisição do bem.  

Portanto, não significa que, ocorrida a doação, o bem automaticamente é 
transferido. Pelo contrário, o que se tem é uma obrigação de transferência, que poder ser 
feita a seguir, com registro ou a tradição. A redação do art. 538 erra ao preconizar que 
com a doação ocorre a transferência, pois no contrato realizado apenas está inserida a 
obrigação a ser cumprida.  

Por todo exposto, para não induzir em erro doadores e donatários, e para evitar 
maiores divergências, esse é o teor de nossa proposição que esperamos ver aprovada 
pelos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 3 de março de 2015. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
 DEMOCRATAS/AP 



3
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 P A R T E    G E R A L 
 LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
........................................................................................................................................ 

 CAPÍTULO IV 
Da Doação 

 Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, 
transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, para declarar se aceita ou não a 
liberalidade. Desde que o donatário, ciente do prazo, não faça, dentro dele, a declaração, 
entender-se-á que aceitou, se a doação não for sujeita a encargo. 

Art. 540. A doação feita em contemplação do merecimento do donatário não perde o 
caráter de liberalidade, como não o perde a doação remuneratória, ou a gravada, no 
excedente ao valor dos serviços remunerados ou ao encargo imposto. 

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular. 
Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e de 

pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição. 
Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante 

legal. 
Art. 543. Se o donatário for absolutamente incapaz, dispensa-se a aceitação, desde 

que se trate de doação pura. 
Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro, 

importa adiantamento do que lhes cabe por herança. 
Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado extingue-se 

morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a vida 
do donatário. 
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Art. 546. A doação feita em contemplação de casamento futuro com certa e 

determinada pessoa, quer pelos nubentes entre si, quer por terceiro a um deles, a ambos, 
ou aos filhos que, de futuro, houverem um do outro, não pode ser impugnada por falta de 
aceitação, e só ficará sem efeito se o casamento não se realizar. 

Art. 547. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se 
sobreviver ao donatário. 

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro. 
Art. 548. É nula a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda 

suficiente para a subsistência do doador. 
Art. 549. Nula é também a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, 

no momento da liberalidade, poderia dispor em testamento. 
Art. 550. A doação do cônjuge adúltero ao seu cúmplice pode ser anulada pelo outro 

cônjuge, ou por seus herdeiros necessários, até dois anos depois de dissolvida a 
sociedade conjugal. 

Art. 551. Salvo declaração em contrário, a doação em comum a mais de uma pessoa 
entende-se distribuída entre elas por igual. 

Parágrafo único. Se os donatários, em tal caso, forem marido e mulher, subsistirá na 
totalidade a doação para o cônjuge sobrevivo. 

Art. 552. O doador não é obrigado a pagar juros moratórios, nem é sujeito às 
consequências da evicção ou do vício redibitório. Nas doações para casamento com certa 
e determinada pessoa, o doador ficará sujeito à evicção, salvo convenção em contrário. 

Art. 553. O donatário é obrigado a cumprir os encargos da doação, caso forem a 
benefício do doador, de terceiro, ou do interesse geral. 

Parágrafo único. Se desta última espécie for o encargo, o Ministério Público poderá 
exigir sua execução, depois da morte do doador, se este não tiver feito. 

Art. 554. A doação a entidade futura caducará se, em dois anos, esta não estiver 
constituída regularmente. 

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
Dos Direitos Reais 
CAPÍTULO ÚNICO 
Disposições Gerais 

................................................................................................................................................ 
Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou 

transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição. 
Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos 

entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos 
referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código. 

 
 LIVRO COMPLEMENTAR 

DAS Disposições Finais e Transitórias 
................................................................................................................................................ 

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação. 
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Art. 2.045. Revogam-se a Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916 - Código Civil e a 

Parte Primeira do Código Comercial, Lei no 556, de 25 de junho de 1850. 
Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no 

artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código. 
        Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.1.2002 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 11/3/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10589/2015 


